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Câmara Municipal de Santa Rosa de Viterbo

EXTRATO DE CONTRATO

 

EXTRATO DE TERMO DE CONTRATO

Pregão Presencial nº 04/23 - Contrato nº 01/24 – Objeto: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de
manutenção preventiva e corretiva dos aparelhos de ar condicionado instalados na Câmara Municipal de Santa Rosa de Viterbo/SP.

Contratada: ÉDER JOSÉ DA SILVA

CNPJ: 21.805.174/0001-00

Valor global: R$ 18.000,00 (dezoito mil reais)

Recursos orçamentários: Funcional programática 01 031 0002 2002 0000 – Manutenção da Secretaria da Câmara, Elemento:
3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica.

Vigência: 01/02/2024 a 31/01/2025.

Santa Rosa de Viterbo, 26 de janeiro de 2024.

Alberto Lerco Coelho - Presidente da Câmara Municipal
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COMUNICADO  

 
 

A Prefeitura de Santa Rosa de Viterbo, Estado de São Paulo, em conformidade com o 
disposto no art. 3° do Decreto Municipal n°. 3238 de 05 de março de 2010, TORNA PÚBLICO o valor 
da receita corrente líquida calculada nos termos do § 3° do artigo 97 dos Atos das Disposições 
Constitucionais Transitórias, com a redação dada pela Emenda Constitucional n°. 62 de 09.12.2009, 
nº 99 de 14.12.2017 e nº 109 de 15.03.2021, relativamente ao período indicado, conforme segue: 
 
 

Mês Valor da RCL Acumulada em R$ 

Dezembro de 2022 101.945.424,24 
Janeiro de 2023 103.537.203,75 

Fevereiro de 2023 104.297.225.04 
Março de 2023 103.317.819,82 
Abril de 2023 104.653.363,58 
Maio de 2023 105.219.737,10 
Junho de 2023 103.818.982,81 
Julho de 2023 103.575.924,20 

Agosto de 2023 103.814.616,62 
Setembro de 2023 103.257.916,16 
Outubro de 2023 103.972.887,68 

Novembro de 2023 104.579.261,77 
   
 
   

Santa Rosa de Viterbo, aos 29 de janeiro de 2.024. 
 
 
 
 
 

OMAR NAGIB MOUSSA 
Prefeito Municipal 
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COMUNICADO  

 
 

A Prefeitura de Santa Rosa de Viterbo, Estado de São Paulo, em conformidade com o 
disposto no art. 3° do Decreto Municipal n°. 3238 de 05 de março de 2010, TORNA PÚBLICO o valor 
da receita corrente líquida calculada nos termos do § 3° do artigo 97 dos Atos das Disposições 
Constitucionais Transitórias, com a redação dada pela Emenda Constitucional n°. 62 de 09.12.2009, 
nº 99 de 14.12.2017 e nº 109 de 15.03.2021, relativamente ao período indicado, conforme segue: 
 
 

Mês Valor da RCL Acumulada em R$ 

Janeiro de 2023 103.537.203,75 
Fevereiro de 2023 104.297.225.04 

Março de 2023 103.317.819,82 
Abril de 2023 104.653.363,58 
Maio de 2023 105.219.737,10 
Junho de 2023 103.818.982,81 
Julho de 2023 103.575.924,20 

Agosto de 2023 103.814.616,62 
Setembro de 2023 103.257.916,16 
Outubro de 2023 103.972.887,68 

Novembro de 2023 104.579.261,77 
Dezembro de 2023 105.339.463,60 

   
Nota: 
Dezembro de 2023: valores parciais. 
 
 

   
Santa Rosa de Viterbo, aos 29 de janeiro de 2.024. 

 
 
 
 
 

OMAR NAGIB MOUSSA 
Prefeito Municipal 
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DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS 
 

(6º Bimestre 2023) 
 

Considerando que a Prefeitura Municipal de Santa Rosa de Viterbo optou pelo Regime 
Geral de Previdência Social do INSS e, não possuindo regime próprio, não há valores a serem 
registrados. 
 

 

Santa Rosa de Viterbo, 29 de janeiro de 2023. 

 

 

 

 

 

 

 

 

OMAR NAGIB MOUSSA 

PREFEITO MUNICIPAL 
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Setor de Vigilância Sanitária

Lauda para publicação

 

A VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE SANTA ROSA DE VITERBO comunica o DEFERIMENTO do Laudo Técnico de
Avaliação: Ampliação, Reforma e Adaptação em Edificação Existente referente ao:

Protocolo: 347/2023 Data: 15/12/2023 Data do Deferimento: 05/01/2024

Razão Social: CAPELLI & FABRIS INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS ODONTOLOGICOS LTDA

CNPJ: 09.145.906/0001-79

Endereço: Rua Angelo Sordi, nº 187, Jardim Nova Roma

Santa Rosa de Viterbo, CEP: 14270-000, UF: SP

CNAE: 2660-4/00 - FABRICAÇÃO DE APARELHOS ELETROMÉDICOS E ELETROTERAPÊUTICOS E EQUIPAMENTOS DE
IRRADIAÇÃO

Resp. Legal: Alexandre Capelli–CPF: 139.917.828-80

Resp. Técnico pelo Projeto: Fabio Aguilar Sassi

CPF: 270.386.498-17 CREA Nº 5060896435
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FUNDAÇÃO CULTURAL DE SANTA ROSA DE VITERBO 

CNPJ: 54.925.920/0001-40. Endereço: Praça da Bandeira, 850 - Centro. 
CEP: 14270-000. Contato: (16)3954-8866/3954-8152. 

e-mail: fundacaocultural@santarosa.sp.gov.br 
 

 

 

 

AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA 

Art. 75, § 3º da Lei 14.133/21 

 

A FUNDAÇÃO CULTURAL DE SANTA ROSA DE VITERBO, com vista a obter propostas adicionais em 
processo de contratação direta, consignada no inciso II do art. 75 da lei n.º 14.133/21 e consoante regrado 
pelos Decretos Municipais n.º 5489 de 03/06/2022 e nº 5963/24 de 26/01/2024 , 

TORNA PÚBLICO: 

I – Fica externado aos interessados que a Fundação Cultural de Santa Rosa de Viterbo interessada em 
promover a contratação de empresa especializada em serviços de eventos e locação de equipamentos 
(Trio Elétrico c/ Carreta Palco) para a realização do Carnaval 2024 CONVOCA potenciais empresas do 
ramo a apresentarem orçamentos de prestação de serviço  de locação de Trio Elétrico c/ Carreta Palco que 
poderão ser apresentados fisicamente na Fundação Cultural, sito a Praça da Bandeira, 850 -  Centro ou de 
maneira digital no e-mail: fundacaocultural@santarosa.sp.gov.br ou por whatsapp pelo (16) 97405-8534,  
no prazo máximo de três dias úteis conforme sugere a nova lei de licitações, compreendendo-se neste caso 
o período de 30/01/2024  a 01/02/2024. 

II – Consta nos autos pesquisa direta com ao menos 03 (três) fornecedores na forma 
da lei, sendo que ao final será analisado a proposta mais vantajosa, fazendo-se tudo constar no processo 
administrativo. 

III – Como condição para formalização de futuro contrato, a proponente que 
apresentar o melhor orçamento deve comprovar sua regular habilitação, devendo apresentar ao Órgão após 
solicitação (I) contrato social; (II) Certidão Conjunta expedida junto a SRF; (III) Certidão de Regularidade 
Fiscal (FGTS) , ( IV) Certidão de  Negativa  de Débito Trabalhista. 

IV – Este aviso vai divulgado no site da Fundação Cultural de Santa Rosa de Viterbo 
e  publicado no Diário Eletrônico  Oficial do Município Santa Rosa de Viterbo. 

 

Santa Rosa de Viterbo/SP, 29 de Janeiro de 2024. 

 

 

Eduardo Ribeiro Andrade  

Presidente da Fundação Cultural 
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FUNDAÇÃO CULTURAL DE SANTA ROSA DE VITERBO 

CNPJ: 54.925.920/0001-40. Endereço: Praça da Bandeira, 850 - Centro. 
CEP: 14270-000. Contato: (16)3954-8866/3954-8152. 

e-mail: fundacaocultural@santarosa.sp.gov.br 
 

 

AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA 

Art. 75, § 3º da Lei 14.133/21 

 

A FUNDAÇÃO CULTURAL DE SANTA ROSA DE VITERBO, com vista a obter propostas adicionais em 
processo de contratação direta, consignada no inciso II do art. 75 da lei n.º 14.133/21 e consoante regrado 
pelos Decretos Municipais n.º 5489 de 03/06/2022 e nº 5963/24 de 26/01/2024 , 

TORNA PÚBLICO: 

I – Fica externado aos interessados que a Fundação Cultural de Santa Rosa de Viterbo interessada em 
promover a contratação de empresa especializada em serviços de shows e apresentações musicais para a 
realização do Carnaval 2024 CONVOCA potenciais empresas do ramo a apresentarem orçamentos de 
prestação de serviço  de organização de festas (Shows e apresentações musicais) que poderão ser 
apresentados fisicamente na Fundação Cultural, sito a Praça da Bandeira, 850 -  Centro ou de maneira 
digital no e-mail: fundacaocultural@santarosa.sp.gov.br ou por whatsapp pelo (16) 97405-8534,  no prazo 
máximo de três dias úteis conforme sugere a nova lei de licitações, compreendendo-se neste caso o período 
de 30/01/2024  a 01/02/2024. 

II – Consta nos autos pesquisa direta com ao menos 03 (três) fornecedores na forma 
da lei, sendo que ao final será analisado a proposta mais vantajosa, fazendo-se tudo constar no processo 
administrativo. 

III – Como condição para formalização de futuro contrato, a proponente que 
apresentar o melhor orçamento deve comprovar sua regular habilitação, devendo apresentar ao Órgão após 
solicitação (I) contrato social; (II) Certidão Conjunta expedida junto a SRF; (III) Certidão de Regularidade 
Fiscal (FGTS) , ( IV) Certidão de  Negativa  de Débito Trabalhista. 

IV – Este aviso vai divulgado no site da Fundação Cultura de Santa Rosa de Viterbo 
e  publicado no Diário Eletrônico  Oficial do Município de Santa Rosa de Viterbo. 

 

Santa Rosa de Viterbo/SP, 29 de Janeiro de 2024. 

 

 

Eduardo Ribeiro Andrade  

Presidente da Fundação Cultural 
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FUNDAÇÃO CULTURAL DE SANTA ROSA DE VITERBO 

CNPJ: 54.925.920/0001-40. Endereço: Praça da Bandeira, 850 - Centro. 
CEP: 14270-000. Contato: (16)3954-8866/3954-8152. 

e-mail: fundacaocultural@santarosa.sp.gov.br 
 

 

AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA 

Art. 75, § 3º da Lei 14.133/21 

 

A FUNDAÇÃO CULTURAL DE SANTA ROSA DE VITERBO, com vista a obter propostas adicionais em 
processo de contratação direta, consignada no inciso II do art. 75 da lei n.º 14.133/21 e consoante regrado 
pelos Decretos Municipais n.º 5489 de 03/06/2022 e nº 5963/24 de 26/01/2024 , 

TORNA PÚBLICO: 

I – Fica externado aos interessados que a Fundação Cultural de Santa Rosa de Viterbo interessada em 
promover a contratação de empresa especializada em serviços de segurança desarmada e bombeiro civil 
para a realização do Carnaval 2024 CONVOCA potenciais empresas do ramo a apresentarem orçamentos 
de prestação de serviço  de atividade de vigilancia e segurança privada que poderão ser apresentados 
fisicamente na Fundação Cultural, sito a Praça da Bandeira, 850 -  Centro ou de maneira digital no e-mail: 
fundacaocultural@santarosa.sp.gov.br ou por whatsapp pelo (16) 97405-8534,  no prazo máximo de três 
dias úteis conforme sugere a nova lei de licitações, compreendendo-se neste caso o período de 30/01/2024  
a 01/02/2024. 

II – Consta nos autos pesquisa direta com ao menos 03 (três) fornecedores na forma 
da lei, sendo que ao final será analisado a proposta mais vantajosa, fazendo-se tudo constar no processo 
administrativo. 

III – Como condição para formalização de futuro contrato, a proponente que 
apresentar o melhor orçamento deve comprovar sua regular habilitação, devendo apresentar ao Órgão após 
solicitação (I) contrato social; (II) Certidão Conjunta expedida junto a SRF; (III) Certidão de Regularidade 
Fiscal (FGTS) , ( IV) Certidão de  Negativa  de Débito Trabalhista. 

IV – Este aviso vai divulgado no site da Fundação Cultural de Santa Rosa de Viterbo 
e  publicado no Diário Eletrônico  Oficial do Município de Santa Rosa de Viterbo. 

 

Santa Rosa de Viterbo/SP, 29 de Janeiro de 2024. 

 

 

Eduardo Ribeiro Andrade  

Presidente da Fundação Cultural  
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